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Portaria - SEI nº 34, de 09 de janeiro de 2025 

 

PROCESSO Nº 23537.012486/2024-51 

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO - INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

(HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da 

competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Por-

taria - SEI nº 781, de 04 de julho de 2024, publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG Nº 952, de 05 de julho de 

2024, referente ao Processo nº 23537.012486/2024-51, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 

2/2025/DIVGP/GAD/HC-UFMG-EBSERH (45809548), de 08 de janeiro de 2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Superintendente Substituta do HC-UFMG/Ebserh 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=62101484&id_procedimento_atual=53826255&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=2f4018088a50beef0eea2e5b37f75dfc859bbcffb3c153c6fb6f3ccb2ec6e33cf98ea6154b3cbe9a64b50541ce3c86d600bb9068ae960b73e64baa7e3961263c12ad7cc218f23bfafc2851029aecb66f2d863a5b23d48d966b0ff107025a2b78
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Portaria - SEI nº 20, de 07 de janeiro de 2025   

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 1169/2024, no âmbito do 

Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no 

uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 1141, de 29 de agosto de 2024, e considerando o previsto 

no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência 

dos integrantes ora designados (45263994), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 1169/2024, celebrado entre o Hospital das 

Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais e a empresa B3M Construtora Ltda inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 27.343.319/0001-76, que tem por objeto do presente instrumento é a contratação de empresa de 

engenharia especializada, no ramo de Construção Civil, para execução de obra de reforma de adequação 

da Central de Material Esterilizado no primeiro subsolo do Prédio São Vicente de Paulo do Complexo do 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais HC-UFMG, filial Ebserh, sob o regime de exe-

cução empreitada por preço global, de caráter não continuado, contemplando as adequações na infraes-

trutura física como vedações, instalações e acabamentos, incluindo fornecimento de materiais, mão de 

obra, ferramentas, equipamentos, administração de obra, e todas as demais operações necessárias e sufi-

cientes para entrega final do objeto conforme especificações e anexos deste Projeto Básico., nas condições 

estabelecidas no Projeto Básico. 

I- Gestor, Pedro Paulo de Sousa Cardoso, Siape 223****;  

II - Gestor Suplente, Elaine Santana de Souza Ferreira, Siape 214****;  

III - Fiscal Técnico, Aline Cristine Diniz Maia, Siape 224****;  

IV - Fiscal Técnico, Jean Lucan Martins Vieira, Siape 225****; 

V- Fiscal Técnico, Ivaner Oliveira Rodrigues, Siape 226****; 

VI - Fiscal Técnico Suplente, Valéria Cássia Nunes da Silva Mortimer, Siape 226****; 

VII - Fiscal Técnico Suplente, Gabriel Alves Ferreira Dias, Siape 225****; 

VIII - Fiscal Administrativo, Eliana Gomes Antunes, Siape 331****; 

IX - Fiscal Administrativo Suplente, Varlei Luiz Campos, Siape 221****. 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cum-

pra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61497225&id_procedimento_atual=33277340&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=efbaa72d84c12987a7bccf7554b8b3f8b865ddf89611189b85bc205af58fde8ff98ea6154b3cbe9a64b50541ce3c86d600bb9068ae960b73e64baa7e3961263c12ad7cc218f23bfafc2851029aecb66f2d863a5b23d48d966b0ff107025a2b78
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1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especi-

ficações técnicas, com registro em ata; 

4. Encaminhar a documentação pertinente à área responsável para formalização dos procedimentos refe-

rentes à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanção, à extin-

ção dos contratos, dentre outros; 

5. Gerir a vigência dos contratos sob sua responsabilidade, a necessidade de prorrogação ou de nova con-

tratação e tomar as providências cabíveis que estiverem na esfera de sua atribuição; 

6. Verificar a conformidade da prestação dos serviços e atestar as faturas e notas fiscais; 

7. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providên-

cias reparadoras; 

8. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obriga-

ções contratuais, quando for o caso; 

9. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

10. Realizar as atividades relacionadas à apropriação de custos dos contratos.  

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 

sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Anotar, de forma organizada e em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução contra-

tual; 

5. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo a garantir que sejam cumpridas todas as condições (objeto, 

prazos, vigência) estabelecidas no Contrato; 
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6. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos 

relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos ou 

que acarretem a necessidade de prorrogação de vigência contratual, propondo a aplicação de penalida-

des ou outras sanções, quando for o caso; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabele-

cida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a 

solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os 

documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do ob-

jeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabele-

cidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo responsável pela gestão administrativa do contrato, desde o início 

até o término das obrigações contratuais: 

1. Conhecer o teor dos contratos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Realizar o acompanhamento dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos quanto 

às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às providências tempestivas nos 

casos de inadimplemento; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas 

especificações técnicas, com registro em ata; 

4. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das condições 

pactuadas, no que diz respeito a sua área de atuação; 

5. Realizar ações pertinentes às alterações contratuais que estejam dentro de sua alçada, como a conferên-

cia das planilhas de formação de preços e custos, a análise dos pedidos de reequilíbrio, as repactuações 

e correlatos; 

6. Operacionalizar a gestão da conta vinculada. 

  

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 6º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 
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(assinatura eletrônica) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 

Gerente Administrativa Substituta HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 22, de 07 de janeiro de 2025 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, das atas de registro de preços decorrentes do Pregão 

Eletrônico SRP n° 90044/2024 - Aquisição Centralizada de medicamentos antineoplásicos e citostáticos 

(oncológicos) e medicamentos relacionados à síndrome respiratória aguda (SRAG), no âmbito o Hospi-

tal das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

MINAS GERAIS (HC- UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no 

uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 1141, de 29 de agosto de 2024, e considerando o previsto 

no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 

Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade competente e a ciência 

dos integrantes ora designados (45671857), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as Atas de Registro de Preços, decorrentes do Pregão nº 

90044/2024, realizado pela Sede Ebserh, que tem por objeto a aquisição Centralizada de medicamentos 

antineoplásicos e citostáticos (oncológicos) e medicamentos relacionados à síndrome respiratória aguda 

(SRAG), os seguintes integrantes: 

I- Gestor, Marcelo Alves dos Santos, Siape 234****;  

II - Gestor Suplente, Letícia Eulânio Duarte de Oliveira, Siape 343****;  

III - Fiscal Técnico, Michele de Paula Máximo, Siape 320****;  

IV - Fiscal Técnico Suplente, Viviane Brito de Paula dos Santos, Siape 341****; 

  

Art. 2º Compete ao Gestor coordenar as atividades de fiscalização a fim de garantir que a Contratada cum-

pra as obrigações pactuadas no contrato, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, 

bem como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documenta-

ção pertinente à área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que en-

volvam o pagamento e eventual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado, comunicando à Contratada os danos 

e falhas porventura identificados, requerendo as providências reparadoras; 

5. Atestar as faturas e notas fiscais. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=61946471&id_procedimento_atual=61946368&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=b433cff0ebb70c0e2029015721071e796639007c0054d80aba43ad5fdf258943f98ea6154b3cbe9a64b50541ce3c86d600bb9068ae960b73e64baa7e3961263c12ad7cc218f23bfafc2851029aecb66f2d863a5b23d48d966b0ff107025a2b78
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6. Providenciar a abertura de processo administrativo para o acompanhamento da execução contratual; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em 

sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

1. Conhecer o teor dos instrumentos sob a sua gestão, incluindo seus anexos, Termo de Referência e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos admi-

nistrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, a IN 05/2017, o Regulamento de Licitações e Contratos da 

EBSERH versão 2.0, e alterações posteriores; 

3. Registrar, em processo administrativo próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto; 

4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (ob-

jeto, prazos, vigência) estabelecidas; 

5. Comunicar ao gestor, tempestivamente, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes que possam invia-

bilizar o cumprimento do objeto ou dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades, 

quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto às informações ou 

aos procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução por parte da Contratada; 

7. Fornecer arquivos, materiais e informações pertinentes para a execução do Contrato, na forma estabele-

cida no Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabelecendo prazo para a 

solução dos problemas apontados; 

9. Realizar o recebimento provisório dos serviços, certificando a comprovação das despesas, atestando os 

documentos comprobatórios e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do ob-

jeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço prestado em desacordo com as condições estabele-

cidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações acerca da execução contratual.  

 

Art. 4º A presente designação abrange todas as atas de registro de preços decorrentes do Pregão Eletrônico 

nº 90037/2024.  

Art. 5º A equipe nomeada por esta Portaria também será responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

de quaisquer outras Atas de Registro de Preços que possam ser formalizadas posteriormente e que sejam 

relacionadas a esse mesmo Pregão.  

Art. 6º O período de fiscalização obedecerá à vigência das Atas de Registro de Preços. 
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Art. 7º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 

Gerente Administrativa Substituta do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 31, de 08 de janeiro de 2025. 

 

A GERENTE ADMINISTRATIVA SUBSTITUTA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

MINAS GERAIS, FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atri-

buições delegadas pela Portaria nº 1141, de 29 de agosto de 2024, e considerando o previsto no art. 164 

do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do 

Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da área demandante, resolve: 

Art. 1º. Constituir a Equipe Permanente de Planejamento da Contratação visando à aquisição de medica-

mentos, padronizados na instituição, para utilização nos pacientes submetidos a procedimentos ambulato-

riais, clínicos, diagnósticos e cirúrgicos no âmbito do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 

Gerais/Filial Ebserh, por meio de processo de adesão à Ata de Registro de Preços, baseado no art. 26, § 3º 

e art. 27 do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da 

Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

 

Art. 2º. A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Patrícia Pereira Guimarães, SIAPE: 226****, Farmacêutica, Coordenadora da EPC. 

II - Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223****, Chefe de Unidade, Integrante da EPC. 

  

Art. 3º. A designação da Equipe de Planejamento da Contratação por esta Portaria se dará para o exercício 

de 2025. 

 

Art. 4º. Conforme o Plano Anual de Compras (PAC), a categoria de compra abarcada para as contratações 

decorrentes de adesão a ARP será a Categoria de Compra nº 37: Medicamentos. 

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinado eletronicamente) 

Maristela Brum de Oliveira Lima 

Gerente Administrativa substituta do HC-UFMG/Ebserh 


